
 

 

 
 

 
 

             REQUERIMENTO 
                                        REGIME DE URGÊNCIA 
                                                                               60/2025 
                                                                                  IR 

 
 
     
 
            
       
 

                    O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições 
conferidas pelos Artigos 137, inciso IV, c/c 160, Inciso II, alínea "d", 162, inciso 
II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER ouvido o Soberano 
Plenário, que seja encaminhado expediente ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DO PARANÁ – PRT 9ª REGIÃO solicitando que seja mantido no 
Município de Campo Mourão/PR o funcionamento da Procuradoria do Ministério 
Público do Trabalho, considerando a importância estratégica, social e econômica 
da presença deste órgão em nossa cidade.  

 

                       JUSTIFICATIVA:  

                       Nos últimos anos, Campo Mourão tem sofrido perdas 
significativas de instituições públicas federais, como a Receita Federal e o 
Ministério do Trabalho. Agora, a possibilidade de transferência da Procuradoria 
do Ministério Público do Trabalho representa um novo e grave retrocesso para o 
município e toda a região da COMCAM. 

A permanência do MPT em Campo Mourão é fundamental para assegurar o 
atendimento direto à população, a fiscalização das relações de trabalho, a defesa 
dos direitos dos trabalhadores e o acesso à justiça social, especialmente 
considerando que a cidade é um dos polos econômicos e administrativos do 
Centro-Oeste do Paraná. 

Por esses motivos, é imprescindível a união de esforços das autoridades locais 
para garantir que o Ministério Público do Trabalho permaneça em Campo 
Mourão, evitando mais um enfraquecimento da estrutura pública disponível à 
comunidade. 
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    SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 26, de maio, de 2025. 

 

 

 

 

 

Sidnei Jardim 
Vereador         
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